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*Os pedidos de reconsideração serão aceitos em até dois dias úteis após a divulgação do resultado (até o dia 14 de julho - Terça Feira), e serão interpostos pelo orientador, junto à Comissão Avaliadora 

Local, eletronicamente, ou entregues pessoalmente, no prazo previsto, no horário de funcionamento da Unidade. O documento deverá ter timbre da instituição onde atua o orientador do projeto de 

pesquisa, o motivo da contestação do julgamento da proposta e será assinado pelo mesmo.

4) O prazo de vigência do Programa  PAPq/UEMG é de 01 de agosto a 15 de dezembro 2015.

1) Esse Resultado é PRELIMINAR, podendo ser alterado em função de possíveis recursos.
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** As bolsas remanescentes, após o período de recurso, serão distribuídas entre todos os concorrentes da Universidade habilitados e não contemplados, ou atendidos parcialmente, e que estejam disputando 

bolsas. As propostas serão classificadas em uma lista única, de acordo com a pontuação final obtida.
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RESULTADO PRELIMINAR - Edital 08/2015 - Segunda Chamada
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*** Alunos aprovados nos editais PAPq e PAEx, simultaneamente, deverão optar imediatamente após a divulgação do resultado, por uma das bolsas. 

5) A Bolsa de Iniciação Científica será paga em três parcelas mensais de R$500,00 (quinhentos reais) e uma parcela final de R$750,00 (setecentos e cinquenta reais). 

2) Antes da implementação da bolsa, os Professores contemplados, de TODAS as Unidades da UEMG , deverão cadastrar seu(s) Projeto(s) no sistema MAP da PROPPG/UEMG. Entrando na INTRANET: 

clique em  "SIGA" - "MAP - PROJETOS CIENTÍFICOS" e siga as instruções.

IMPORTANTES:

3) Lembramos que, nos termos do Edital, a bolsa só poderá ser implementada nos casos em que o professor orientador esteja vinculado à UEMG durante todo o período de vigência da mesma.

                PROGRAMA INSTITUCIONAL DE APOIO À PESQUISA – PAPq/PROUEMG

        Relação de Bolsistas BPO e BIC aprovados* no PAPq/UEMG 


